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Leis

LEI Nº 10.196

Fixa os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Ficam fixados, a partir de 1º.4.2014, nos termos do § 2º do artigo 28 
da Constituição Federal e do inciso X do artigo 56 da Constituição Estadual, 
os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado, respectivamente, em R$ 19.437,00 (dezenove mil e quatrocentos 
e trinta e sete reais), R$ 17.660,50 (dezessete mil, seiscentos e sessenta 
reais e cinquenta centavos) e R$ 15.466,00 (quinze mil e quatrocentos e 
sessenta e seis reais).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 04 de abril de 2014.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 41029

LEI Nº 10.197

Reajusta as tabelas de vencimentos e subsídios dos cargos do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Ficam reajustadas em 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) as 
tabelas de vencimentos e subsídios dos cargos do Quadro de Pessoal do 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES.

Art. 2º O reajuste de que trata o artigo 1º aplica-se aos servidores 
aposentados e aos pensionistas abrangidos pelo artigo 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19.12.2003.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas 
pelo orçamento do TCEES e correrão por conta de dotação orçamentária 
própria que, se necessário, será suplementada.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1º.4.2014.

Palácio Anchieta, em Vitória, 04 de abril de 2014.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 41034

LEI Nº 10.198

Reajusta as tabelas de vencimentos dos cargos administrativos do 
Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MP-ES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Ficam reajustadas em 4,5% (quatro vírgula cinco por cento), a 
partir de 1º.4.2014, as tabelas de vencimentos dos cargos administrativos 
do Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MP-ES, efetivos e em 
comissão.

Parágrafo único. Aplica-se o reajuste de que trata o caput ao valor dos 
proventos e das pensões dos servidores administrativos do MP-ES.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm por conta 
das dotações orçamentárias próprias previstas na Lei Orçamentária Anual 
– LOA nº 10.164, de 03.01.2014, e na Portaria nº 20, de 07.01.2014, 
destinadas a esse fim.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 04 de abril de 2014.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 41037

LEI Nº 10.199

Reajusta os vencimentos dos servidores ativos, inativos e pensionistas do 
Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Ficam reajustados em 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) os 
vencimentos dos servidores do Poder Judiciário do Estado do Espírito 
Santo, a partir de 1º.4.2014.

Art. 2º O reajuste de que trata o artigo 1º desta Lei aplica-se aos 
servidores aposentados e pensionistas abrangidos pelo artigo 7º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, contidas na Lei Estadual nº 
10.164, de 03.01.2014.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 04 de abril de 2014.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 41043

LEI Nº 10.200

Altera os §§ 1º e 4º do artigo 3º da Lei nº 10.161, de 27.12.2013, 
prorrogando o prazo para adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado 
de Débitos Fiscais, nas condições que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Os §§ 1º e 4º do artigo 3º da Lei nº 10.161, de 27.12.2013, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.3º (...)

§ 1º O ingresso no Programa de Parcelamento dar-se-á por opção do 
contribuinte, a ser formalizada no período compreendido entre os dias 3 
de fevereiro e 30 de maio de 2014, e será homologado no momento do 
pagamento da parcela única ou da primeira parcela;

(...)
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